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EDITAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 188/2022. 

UASG: 980921 

DATA DE ABERTURA: 27/09/2022 
HORÁRIO: 15h00.min. 
SÍTIO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
030-71974/21 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 

OBJETO: Registro de Preços consignado em ata por 12 meses para futura contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos mensal e 

eventual (diária) sem condutor, sem combustível, para atender às necessidades 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme especificações e quantitativos 

descritos no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.876.513,80 (um milhão oitocentos e setenta e seis mil 
quinhentos e treze reais e oitenta centavos 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: 
UNITÁRIO 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO FECHADO 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGANAÇÕES: 
Até 18 horas do dia 21/09/2022 para o endereço cpl.janilda@gmail.com 

PRAZO DE ENVIO DE PROPOSTA AJUSTADA/DOCUMENTOS: 
01 (uma) hora 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE CLASSIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO: 
Verificar Item 09 do Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 

 

LIC. EXCLUSIVA 
ME/EPP/MEI? 

LIC. AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

RESERV. COTA 
ME/EPP? 

EXIGE VISTORIA? 

NÃO SIM NÃO NÃO 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
Lei Municipal nº 4.537/2005 e alterações, Lei Municipal nº 4.830/2007, Decreto Municipal nº 
44.406/2013 e alterações, Decreto Municipal nº 53.647/2019, Instrução Normativa Municipal 
nº 02/2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019, Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 01/2010, Instrução Normativa SLTI/MP nº 3/2018, aplicando subsidiariamente 
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ASSUNTOS ITENS 

DO PREÂMBULO...................................................................................................................... 1. 

DO OBJETO E VALOR ESTIMADO......................................................................................... 2. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS..................................................................................... 3. 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO.............................................................................. 4. 

DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA..... 5. 

a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares e princípios correlatos 
pertinentes à espécie, e exigência estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da 
informação –INTERNET, através do site http://gov.br/compras/pt-br/ 
 

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema Eletrônico, daqui por diante, denominado Sistema, e na documentação relativa 
ao certame. 

MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO E CONSULTA DO EDITAL: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
www.saoluis.ma.gov.br/ - Central de Licitações. 

www.gov.br/compras/pt-br/ e 

Toda e qualquer comunicação com o(a) Pregoeiro(a) será realizada por meio eletrônico, 
utilizando o e-mail cpl.janilda@gmail.com, ou quando da sessão pública de disputa do 
certame, por intermédio do chat do Sistema Eletrônico – Comprasnet, sendo que não serão 
prestadas informações por contato telefônico ou outro endereço eletrônico não indicado neste 
Edital. 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 
 
1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário; 
 

2. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de expediente na Central 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Luís do Maranhão – CPL/PMSL/MA; 
 
3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação contrário pelo(a) Pregoeiro(a). 
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DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 6. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ............ 7. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 8. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.................................................................................. 9. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS................................................................................ 10. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES.............................................................................................. 11. 

DO MODO DE DISPUTA............................................................................................................ 12. 

DA DESCONEXÃO.................................................................................................................... 13. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO............................................................................................ 14. 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE............................................................................................... 15. 

DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA.......................................................................................... 16. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA............................................................. 17. 

DA HABILITAÇÃO..................................................................................................................... 18 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA........................................................ 19 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.................................................................................... 20 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.............................................................................. 21 

DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO............................... 22 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO................................................................................................ 23 

DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.............................................................................. 24 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.......................................... 25 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL......................................................................... 26 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO........................................................ 27 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA............................................. 28 

DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO....................................................................................... 29 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS....................................................................................... 30 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.................................................................................................... 31 

SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

 
ANEXO I – Termo de Referência e seus Apêndices 
ANEXO II – Minuta da ATA de Registro de Preços 
ANEXO III – Planilha de Preços 
ANEXO IV – Minuta de Contrato 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: 
 

Janilda Ismênia Junqueira Ayres Lopes 
Pregoeiro(a) - CPL/PMSL/MA 

Portaria nº 03/2022 
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1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO MARANHÃO, por meio da Central Permanente de 

Licitação - CPL, sediada na Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11, Calhau, São Luís – 

MA, CEP: 65.071-820, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria nº 03, 

de 09 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município – DOM/MA em 

15/02/2022, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante as condições estabelecidas neste 

edital. 

 
1.2. A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo necessário que 

os licitantes interessados providenciem o credenciamento junto ao Comprasnet através do 

site www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

 

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa, de acordo com as 

informações dispostas nos DADOS DA LICITAÇÃO, conforme especificações, quantidades e 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 
2.2. A licitação será dividida conforme PLANILHA DE PREÇOS, contidas no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens/grupos forem de seu interesse. 

 
2.3. O custo estimado da contratação é o constante nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

 
2.4. Quando se tratar de VALOR SIGILOSO, o custo estimado da contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

 
2.5. Quando se tratar de valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação, 

para fins de aplicação do maior desconto, será o estabelecido nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

 
2.6. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrado no Sistema Eletrônico 

Comprasnet e nas especificações constates no Anexo I, deste Edital, deverá ser considerada 

a do Edital. 

 

3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes da aquisição serão alocados pelos 

Órgão interessados. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o 

exercício em curso estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei 

Orçamentária Anual do exercício correspondente. 

3.2. Conforme § 2º do art. 6º do Decreto Municipal nº 44.406/2013, “na licitação para registro 
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de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 

SEGES/MP nº 3 de 26 de abril de 2018. 

 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou chave e senha pessoal, para acesso 

ao Sistema. 

 
4.2. Como condição para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do Sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 
4.2.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.2.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que a microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 
4.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
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4.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.2.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

4.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP: 

 
4.4.1. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 
4.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

 
4.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
4.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 
4.4.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
4.4.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo de consumo; 

 
4.4.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

4.4.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
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pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores; 

 
4.4.9. Constituídas sob a forma de sociedade por ações; 

 
4.4.10. Cujos titulares ou sócios, cumulativamente, tenha com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 
4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666, de 1193; 

 
4.5.4.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listada no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 
4.5.5. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, 

concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação 

judicial não homologada pelo juízo competente ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 
4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.5.7. Entidade privadas sem fins lucrativos qualificadas como OSCIP, nos termos da Lei 

9.790/99. Precedentes do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 746/2014 e 230/2015 – 

Plenário); 

 
4.5.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da IN/SEGES nº 05/2017). 

 
4.5.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos artigos 

5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 

social (Acórdão nº 1.406/2017 – TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 

Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 030-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 8 de 105 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E-mail: cpl.janilda@gmail.com 

 

 

 

 

4.5.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art.10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017; 

 
4.5.10. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras; 

 
4.5.11. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 

os impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c art. 54, I, “a”, da Constituição Federal. 

 
4.5.12. Empresas que possuam, entre seus sócios majoritários, servidores públicos ou 

empresas que tenham entre seus sócios servidor público que seja do quadro da administração 

municipal local, independentemente da posição que ocupe. 

 
4.5.13. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com à 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar pela Administração 

Pública do Município de São Luís – MA; 

 
4.5.14. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 

serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 

participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação 

entre eles (ou lotes/grupos). 
 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA  

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
5.6. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

preços negociados inseridos durante a sessão pública. 

 
5.7. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 

0800 978 9001 ou através do sítio: Portal de Atendimento - 

https://portaldeservicos.economia.gov.br/. Suporte realizado de segunda a sexta-feira, de 07h 

às 20h. 
 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
6.1. Da Impugnação: 

 

6.1.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
6.1.2. A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, para o e- 

mail indicado no DADOS DA LICITAÇÃO. Se encaminhado na extensão “pdf”, solicitamos 

também encaminhar uma via do documento em extensão “doc”, no horário das 08h:00min 

às 18h:00min. 

 
6.1.2.1. Caberá ao Licitante confirmar junto ao Pregoeiro(a) o recebimento do e-mail que 

encaminhara impugnação. Os pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 18 

horas) passarão ater seu prazo computado somente a partir das 08 horas do próximo dia útil. 

 
6.1.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes 

informações: 

 
6.1.3.1. Número do certame impugnado; 

 
6.1.3.2. Nome da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física impugnante; 

 
6.1.3.3. Razões da impugnação; 
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6.1.3.4. Nome do signatário da impugnação; 

 
6.1.3.5. Dados da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física impugnante. 

 
6.1.4. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 
6.1.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 
6.1.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição. 

 
6.1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivadapelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 
6.1.8. Decairá o direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, aceitando-os sem 

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaria, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
6.2. Do Esclarecimento: 

 

6.2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 

em relação às eventuais dúvidas da interpretação do presente edital e seus anexos. 

 
6.2.2. A solicitação de esclarecimento deverá ser encaminhada exclusivamente por meio 

eletrônico, para o e-mail informado nos DADOS DA LICITAÇÃO, encaminhado na extensão 

“pdf”, solicitamos também encaminhar uma via do documento em extensão “doc”, no 

horário das 13h às 18h. 

 
6.2.2.1. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimentos do pedido, e poderá requisitar subsídio formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos. 

 
6.2.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
6.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, a proposta de 

preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 
7.2. O prazo para o envio das propostas com a descrição do objeto ofertado e o preço será 

encerrado com a abertura da sessão pública. 

 
7.3. O envio da proposta, nos termos do disposto no subitem 7.1., ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

 
7.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, desde que estejam no prazo de validade, assegurando aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e o 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema. 

 
7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 
7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
8.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, a proposta de 

preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 
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8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

 
8.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e nos termos do 

art. 63, § 2º da IN SEGES/MP Nº 5/2017. 

 
8.4. A empresa é a única responsável, pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

 
8.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

 
8.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

Pregoeiro(a) ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

 
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 
8.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

 

9.1. A sessão pública deste Pregão será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a) com a 

utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário 

discriminados nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

 
9.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do Sistema eletrônico. 

 
9.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema durante a Sessão Pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

 

10.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 

neste Instrumento. 

 
10.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no Sistema. 

 
10.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
10.5. O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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10.6. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

 

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de Sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 
11.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado nos DADOS 

DA LICITAÇÃO. 

 
11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
11.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

maior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema. 

 
11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
11.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

11.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 

12.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 
12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o Sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
12.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior 
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àquelas possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 
12.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

12.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
12.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
12.5. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigência de habilitação. 

 

 

13.1. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o Sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 
13.2. Quando a desconexão do Sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

 

14.1. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração será o de indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

 

 

15.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O Sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e alterações. 

 
15.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
15.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 
15.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 
15.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 
15.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando aplicado. 

 
15.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
15.7.1. No país; 

 
15.7.2. Por empresas brasileiras; 

 
15.7.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
15.7.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade prevista na legislação. 

15.8. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
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16. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS - 

ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

16.1. Nas contratações públicas, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 
16.1.1. Para cumprimento do subitem acima e atendendo ao Anexo I - deste Edital, o processo 

licitatório por se trata de bens de natureza divisível, destacará itens para os quais se 

estabeleceu cota de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos totais, bem como itens 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 
16.1.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado, nos termos do § 2º do art. 8º do Decreto Federal nº 

8.538/2015. 

 
16.1.3. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
 

17. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  

 
17.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo Sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 
17.1.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

 
17.1.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo indicado nos 

DADOS DA LICITAÇÃO, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
17.1.3. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
17.2. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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17.3. Para aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da 

Lei nº 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2020. 

 
17.3.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

nº 8.248, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 

no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 

situação. 

 

 

18.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observados o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Municipal nº 53.647/2019. 

 
18.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos, para orientar sua decisão 

ou manifestação escrita do órgão requisitante ou ainda de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 

18.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

 
18.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via Sistema, no prazo de ........(......), contado da solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo(a) Pregoeiro(a) no momento da aceitação do lance vencedor 

 
18.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação das propostas, 

desde que não contrariem exigências legais. 

 
18.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1. do Anexo 

VIIA da IN/SEGES/MP Nº 05/2017, que: 

 
18.6.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 18.6.2. 

Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

18.6.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

18. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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18.6.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 
18.6.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU 

– Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestadamente inexequível; 

] 

18.6.4.1. Quanto o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contendo o objeto, será considerada inexequível a preposta de 

preços oumenor lance que: 

 
18.6.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

 
18.6.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
18.6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuados diligências, na 

forma do § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a exemplo das enumeradas no item 

9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 5/2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
18.6.6. Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

 
18.6.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 
18.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no Sistema com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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18.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no Sistema, no prazo indicado no 

“chat” horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
18.9. É facultado ao Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
18.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se as 

planilhas de custos readequadas com o valor final ofertado 

 
18.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
18.12 O(A) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 

aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 18.11. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivos de desclassificados; 

 
18.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivos de desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), 

desde que não haja majoração do preço. 

 
18.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 
18.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

18.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 18.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 
18.16. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 
18.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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18.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

19. DA HABILITAÇÃO  

 
19.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 
19.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 
19.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 

19.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbridade_adm/consutar_requerimento.php); 
 

19.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos subitens 19.1.2., e 19.1.3., acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(http://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

19.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 
19.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditiva Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
19.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 
19.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
19.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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19.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
19.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

 
19.6.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do Sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

 
19.6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
19.6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019 e Art. 

54 do Decreto Municipal 53.647/2019. 

 
19.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via Sistema, no prazo indicado no “chat”, sob 

pena de inabilitação, exceto para os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, onde o prazo será de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública. 

 
19.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 
19.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
19.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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19.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 
19.11. Ressalvado o disposto no subitem 7.4., os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 
19.12. Habilitação Jurídica: 

 

19.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 
19.12.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

19.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores. 

 
19.12.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 
18.12.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado. 

 
19.12.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores. 

 
19.12.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil da Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 5º da 

Lei nº 5.764/1971. 

 
19.12.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
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artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC. 

 
19.12.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

Decreto de autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
19.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
19.14. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

19.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, notadamente através do Cartão de Identificação da Pessoa 

Jurídica ou Pessoa Física; 

 
19.14.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Ativa da União e Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

 
19.14.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

CRF/FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 
19.14.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 

07/07/2011) para comprovar a inexistência de débitos inadimplido perante a Justiça do 

Trabalho do licitante, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(http://www.tst.jus.br/certidao); 
 

19.14.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
19.14.6. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 

quanto à Dívida Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado, relativo 

ao domicílio ou sede da empresa; 

 
19.14.7. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

emitida pela Secretaria de Fazendo do Estado, relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

 
19.14.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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19.14.8. Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou dessa da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 
19.14.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 
19.14.10. Quando a prova de regularidade de que trata os subitens 19.14.6. / 19.14.7. / 

19.14.8 e 19.14.9., for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, e dela 

não constar expressamente essa informação, caberá o licitante demonstrar com 

documentação hábil essa condição. 

 
19.14.11. Caso o licitante detentor de menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 
19.14.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que oproponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações; 

 
19.14.11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior, 

implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura docontrato, ou revogar a licitação. 

 
19.15. Qualificação Técnica 

 

19.15.1. Declaração, Certidão ou Atestado de capacidade técnica expedido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo 

material(is)/produto(s)/bem(ns), compatíveis/similares/mesma natureza com o objeto de 

que trata este Edital. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ, endereço completo, identificação do licitante e descrição clara dos 

material(is)/produto(s)/bem(ns) já fornecidos, devendo ser assinado por seus sócios ou 

diretores ou administradores ou procuradores ou gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 030-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 26 de 105 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E-mail: cpl.janilda@gmail.com 

 

 

 

 

19.15.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outroem desacordo com as exigências deste Edital e seus anexos. 

 
19.15.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 
19.15.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP Nº 5/2017 

 
19.15.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG Nº 

5/2017. 

 
19.15.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

Nº 5/2017. 

 
19.16. Qualificação Econômica e Financeira 

 

19.16.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos anteriores a 

data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma trouxer consignado o seu 

prazo de validade. 

 
19.16.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo ainda comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
19.16.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 
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19.16.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro, nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.538/2015. 

 
19.16.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 
19.16.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
19.16.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764/71, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 
18.16.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes formulas: 

 

 

 
LG =  

  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 
 

LC =  
  

 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
 

19.16.3.1. A não apresentação de memória de cálculo não leva à inabilitação da licitante. 

 
19.16.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG e Liquidez Corrente - LG, deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 
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19.16.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
19.16.5.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

 
19.16.5.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

 
19.16.5.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

 
19.16.5.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 

do Departamento Registro Empresarial e Integração – DREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

 
18.16.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá 

apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração 

contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB vigente. 

 
19.17. Das Disposições Gerais sobre Habilitação: 

 

19.17.1. Os licitantes que apresentarem habilitação válida no SICAF ou Certificado de 

Registro Cadastral (CRC) expedido pelo Município de São Luís/MA, poderão deixar de 

apresentar os documentos abrangidos pelos mesmos. No entanto, permanecerão obrigados 

a enviar os documentosnão contemplados pelo SICAF ou pelo CRC. 

 
19.17.2. No julgamento da Habilitação o(a) Pregoeiro(a) poderá sanear erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 
19.17.3. Em caso de problema com linha de transmissão de dados, que inviabilize o acesso 

ao Sistema, o(a) Pregoeiro(a) autorizará o envio da documentação por meio do e-mail 

indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO. 

 
19.17.4. O prazo para encaminhamento dos documentos solicitados poderá ser prorrogado 

por indicado nos DADOS DA LICITAÇÃO, sendo que tal pedido deverá ser realizado dentro 

do prazo concedido. 

 
19.17.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 
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19.17.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 
19.17.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
19.17.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob penas de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
19.17.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retira(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante remanescentes. 

 
19.17.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

 
19.17.10. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

 
19.17.11. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

 
19.17.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 
19.17.13. As certidões que omitirem o prazo de validade serão entendidas como validas pelo 

período de 90 (noventa) dias corridos, a contar de sua emissão. 

 
19.17.14. O(A) Pregoeiro(a), antes de se manifestar com relação aos Documentos de 

Classificação e Habilitação das empresas participantes do Certame, poderá solicitar parecer 

técnico do Órgão Requisitante ou ainda, de Pessoas Físicas ou Jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 
 

20. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
20.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo 

indicados no DADOS DA LICITAÇÃO, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), no Sistema 
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eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal e conter: 

 
20.1.1. Dados da empresa licitante, tais como: número do pregão, razão social, endereço 

completo, telefone, número do CNPJ/MF, endereço eletrônico (e-mail) para contato, e dados 

bancários para fins de pagamento (nome e número do banco, número e local da agência, 

número da conta corrente); 

 
20.1.2. Nome completo do responsável ou representante legal pela assinatura do contrato, 

números do CPF, Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

 
20.1.2.1. Havendo alteração do representante legal, a empresa licitante apresentará estas 

informações acompanhadas dos documentos necessários, no momento da assinatura do 

contrato. 

 
20.1.3. Especificações claras e detalhadas, de acordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, devidamente ajustadas ao lance vencedor 

 
20.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sansão à Contratada, se for o 

caso; 

 
20.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
20.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismo e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
20.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
20.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
20.4. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 
20.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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21.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decidão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio no Sistema. 

 
21.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 
21.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
21.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quando à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 
21.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo Sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões também pelo Sistema eletrônico, 

em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
21.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do subitem 21.1. importará na decadência desse direito, e o(a) 

Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
21.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente aos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

 

22.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
22.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãopública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
22.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
22.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 
22.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema eletrônico, através do “chat”, e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
22.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

23.1. Não havendo manifestação de recurso, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar 

o objeto da licitação à proponente vencedora e submeterá o processo à apreciação da 

Autoridade Competente que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento 

licitatório. 

 
23.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente 

aadjudicação e homologação da licitação. 

 
23.3. A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, medianteato escrito e fundamentado. 

 
23.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

 
23.4.1. A anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 
23.4.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado no subitem anterior. 

 

 

23.1. As regras sobre a Garantia de Execução estão previstas no Termo de Referência – 

Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste Edital. 
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24.1. As regras sobre a Garantia Contratual estão previstas no Termo de Referência – Anexo 

I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste Edital. 

 
25. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. Após a homologação do resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços 

– ARP, nas condições estabelecidas no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
25.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento – AR ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

 
25.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens/grupos constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns) / Grupo(s), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

25.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 
25.5. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deverá consolidar e 

providenciar a entrega aos órgãos participantes do Instrumento Convocatório, do Ato 

Homologatório e da Ata de Registro de Preços, que servirão de base as contratações, 

conforme registrado na respectiva ata. 

 
25.6. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 
25.7. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
25.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando- 

se a realização de licitação específica para os serviços pretendidos pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 
25.9. Da Validade da Ata 

25.9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
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característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações. 

 
25.10. Do Cadastro Reserva 

25.10.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 
25.10.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada 

nas contratações. 

 
25.10.3. O registro a que se refere o subitem 25.10.1., tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata, nas hipóteses previstas nos 

subitens 25.11.7 e 25.11.9. 

 
25.11. Da Revisão e do Cancelamento dos Preços Registrados 

25.11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
25.11.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

25.11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
25.11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 
25.11.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

25.11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 
25.11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 
25.11.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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25.11.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

25.11.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
25.11.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
25.11.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 
25.11.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
25.11.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 25.11.7.1., 

25.11.7.2 e 25.11.7.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
25.11.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

25.11.9.1. Por razão de interesse público; ou 

 
25.11.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
25.12. Da Adesão à Ata de Registro de Preços 

 
25.12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

Órgão Gerenciador, respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 

44.406/2013. 

 
25.12.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
25.12.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
25.12.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
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de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de 

Órgãos Não Participantes que aderirem. 
 

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
26.1 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial 

de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções 

previstas; 

 
26.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 

pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital. 

 
26.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
26.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
26.3. O licitante vencedor do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto 

ao Setor de Cadastro da Central Permanente de Licitação, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de 

Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Para maiores informações poderão ser 

obtidas no site da Prefeitura Municipal de São Luís no sítio eletrônico 

www.saoluis.ma.gov.br ou pelo e_mail: cfornecedorcpl@gmail.com ou pelo telefone 

(98) 9238-6679, nos horários de segunda – feira à quinta – feira das 08h:00min às 

18h:00min e sexta – feira das 08h:00mim às 13h:00min. 

 
26.4. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa, implica 

no reconhecimento de que: 

 
26.4.1. Referida Nota está substituído o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 

 
26.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
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anexos; 

 
25.4.3. A contratada reconhece que a hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

 
26.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

 

27.1. As regras acerca do reajustamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo III, deste Edital. 

 

 

28.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital. 

 

 

29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital. 

 

 

30.1. As regras acerca do pagamento estão previstas no Termo de Referência – Anexo I e na 

Minuta de Contrato – Anexo IV, deste Edital. 

 

31.1. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da execução contratual 

estão previstas no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta de Contrato – Anexo IV deste 

Edital. 

 

 

32.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema eletrônico. 

 
32.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
32.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

27. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contração. 

 
32.4. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação, salvo na hipótese do § 3º art. 50 do Decreto Municipal nº 

53.647/2019. 

 
32.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 
32.5.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 
32.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- 

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
32.7. A sessão pública do Pregão Eletrônico poderá ser suspensa administrativamente, 

mediante comunicado do(a) Pregoeiro(a), no qual informará a nova data e horário previstos 

para abertura da sessão. 

 
32.8. Em caso de divergência ou dúvida entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

32.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 

constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que 

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos 

as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 
32.10. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do Art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007, todas as disposições relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

 
32.11. O licitante deverá consignar para proposta ou lance, na forma expressa do Sistema 

eletrônico, o valor com no máximo duas casas decimais após a vírgula ou percentual de 
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desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

 
32.12. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foto da 

Comarca de São Luís – MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
São Luís/MA. 05 de setembro de 2022. 

 

 
Janilda Ismênia Junqueira Ayres Lopes 

Pregoeira da CPL/PMSL/MA 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 030-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 40 de 105 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E-mail: cpl.janilda@gmail.com 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

SETOR SOLICITANTE: Secretaria Adjunta de Administração e Gestão de Pessoa - SAGEP 
 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO: Maurício Evandro Martins Hiluy 
 

FUNÇÃO DO SOLICITANTE: Secretário Adjunto de Administração e Gestão de Pessoas 
 

DATA DA SOLICITAÇÃO: 02/12/2021 
 

RESUMO DO OBJETO: Contratação eventual e futura de empresa especializada em serviço 

de locação de veículos, para atender às necessidades Secretaria Municipal de Educação – 

SEMED. 

 
 
 

1. DO OBJETO 

 
 

1.1. Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de veículos mensal e eventual ( diária) sem condutor, sem 

combustível, para atender às necessidades Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 

conforme especificações e quantitativos descritos neste Termo. 
 

 
2. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS 

 
 

2.1. A descrição e quantitativo dos itens estão descritos na tabela abaixo: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

Veículos 
UNIDADE CATSER QUANT 

 
 
 
 

01 

Automóvel Hatch: Cor sólida branca ou 
prata; motor de no mínimo de 75 CV de 
potência; 05 (cinco) portas; transmissão 
mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; 
apoios de cabeça dianteiros e traseiros; 
acionamento elétrico dos vidros dianteiros e 
trava elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; 
vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; 
bicombustível (álcool e gasolina); 
equipamento de kit multimídia com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; 
reservatório de combustível para no mínimo 

 
 
 
 

45 

 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 

4014 

 
 
 
 

12 
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 45 litros; porta malas de no mínimo 235 

(duzentos e trinta e cinco) litros; airbags 
dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio 
ABS e demais itens de segurança exigidos 
pelo CONTRAN; com adesivo de logomarca 
da SEMED, na forma definida pela 
Secretaria. 

    

 
 
 
 
 
 
 

02 

Automóvel Sedan: Cor sólida branca ou 
prata, motor de no mínimo 85 CV de potência; 
05 (cinco) portas; transmissão mecânica de 5 
marchas à frente e 01 à ré; apoios de cabeça 
dianteiros e traseiros; acionamento elétrico 
dos vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 
(quatro) portas laterais; vidros fumê; direção 
hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool 
e gasolina); equipamento de kit multimídia 
com antena e 04 alto-falantes; ar 
condicionado; reservatório de combustível 
para no mínimo 45 litros; freio ABS; sensor de 
ré; porta malas de no mínimo 400 
(quatrocentos) litros; pneus de no mínimo 
R14; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN; com adesivo de logomarca da 
SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 

4014 

 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 

03 

Veículo tipo caminhonete cabine dupla: cor 
sólida branca ou prata, com mínimo 160 CV 
de potência; 04 (quatro) portas laterais; 
transmissão mecânica de 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de 
estabilidade e de tração; suspensão dianteira 
independente; direção hidráulica e ou elétrica; 
ar condicionado; reservatório de combustível 
para no mínimo 75 litros; alimentação 
biodiesel; capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; 
compartimento de carga para no mínimo 
1000 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de 
segurança de 03 (três) pontos para os bancos 
laterais dianteiros e traseiros, e 
subabdominal no banco central traseiro; 
pneus no mínimo R16; ; protetor de cárter e 
câmbio; bancos de série e demais itens de 
segurança     obrigatórios      exigido      pelo 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 
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 CONTRAN, com adesivo de logomarca da 

SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

    

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 

A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, com base na Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2020, Decreto Municipal 

n.º 53.647/2019 e demais normas legais e regulamentares, que instituiu a possibilidade de ser 

objeto de execução indireta, dentre outros, os serviços ora pleiteados, buscando dar o devido 

funciomento às suas Unidades/Coordenações e demais departamentos que compõem a 

estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

A contratação em questão visa atender às demandas de transporte e logística e 

permitir que as atividades finalísticas e atividades meio que a Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED necessita desempenhar, como entrega de documentos e outras 

demandas; transporte de servidores para reuniões; translado diário de servidores entre as 

unidades escolares e demais órgãos dos entes federados (municipais, estaduais e federais), 

para desenvolvimento de atividades diversas para otimizar e fomentar a gestão pública, 

oferecendo o suporte necessário para sua realização plena. 

Os serviços futuramente contratados são de extrema importância em virtude do 

desempenho das atividades administrativas, técnicas e operacionais das diversas 

coordenadorias e demais setores que formam a Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Tais serviços estão presentes na política de gestão governamental, com os 

procedimentos e ações voltadas ao desenvolvimento e fomento das políticas públicas na área 

da educação e inclusão social. 

Outrossim, a terceirização dos serviços de locação evidencia o processo de eficiência 

na gestão, no qual procura-se preencher as atividades que seriam muito onerosas e 

ineficientes se realizadas por conta própria, bem como amplia a redução dos custos e 

impulsiona a atividade-fim, uma vez que se passa a responsabilidade de aquisição, 

licenciamento, manutenção e custeio dos veículos por parte da futura Contratada. Assim, as 

atividades finalistas dos setores que formam Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

estarão mais bem geridas para consecução do fim almejado, ou seja, o interesse público e os 

anseios da sociedade. 

A licitação visa também substituir o Contrato anterior de veículos de uso administrativo 

que devido à adversidades foi aditivado de forma excepcional, e implementar mais 

veículos/equipamentos em busca de sanar diversas deficiências identificadas nos setores que 

compõe a SEMED. A interrupção do serviço pode prejudicar a função finalística da Secretaria, 
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no que tange às atividades necessárias relativas ao objeto da contratação que possibilitará a 

continuidade dos serviços administrativos, técnicos e operacionais dos diversos 

departamentos que formam a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, prestigiando, 

assim, o princípio da continuidade do serviço público, estabelecendo o dever constitucional 

de preservação do interesse público. 

O Registro de Preços objeto da presente licitação se faz necessário, nos termos do 

Art. I e IV, do Decreto 44.406/2013. 

 
 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS E CONTINUADOS 

 
 

4.1. O objeto constante do presente Termo de Referência enquadra-se no conceito de 

serviços comuns, nos termos do art. 3º, XIV, parágrafo primeiro do Decreto Municipal nº 

53.647/2019 e art. 3º, XI, parágrafo primeiro, do Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c art. 1º, 

parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, Acórdão 817/2005 do TCU, Primeira Câmara, por 

possuírem características padronizadas, uma vez que são facilmente comparáveis entre si e 

podem ser oferecidos por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de 

especificações minuciosas ou peculiares. 

4.2. No presente caso, os serviços também possuem caráter contínuo, por sua essencialidade 

em assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para 

manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua 

interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 

missão institucional. 

4.3. Entende-se outrossim que o serviço de locação de veículos está indiscutivelmente 

relacionado com as atividades finalísticas da SEMED, podendo a sua interrupção 

comprometer a prestação do serviço público de educação. Inclusive os serviços de transporte 

e manutenção são extremamente essenciais, não podendo haver interrupção, sob pena de 

trazer prejuízos diretos ao regular funcionamento da Secretaria, inclusive, sendo meio de 

garantir o direito constitucional à educação. Nesses termos, considera-se serviço de natureza 

contínua. 

 
 
 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
 

5.1. O objeto deste Termo de Referência, reger-se-á pelas disposições da: 
 

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações. 
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• Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências. 

• Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações, que institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

• Lei Federal nº 8.078/1980 e alterações, que dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

• Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

• Decreto Federal nº 8.538/2015 e alterações, que regulamenta o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 

administração pública federal. 

• Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 

os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 

da administração pública federal. 

• Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, que regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 

eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

• Decreto Municipal n.º 44.406/2013 e alterações posteriores- Dispõe sobre o 

Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de São Luís. 

• Decreto Municipal nº 53.647/2019, que regulamenta a modalidade de licitação 

pregão, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive de engenharia, 

no âmbito municipal e dá outras providências. 

• Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes 

do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. (Como parâmetro de Boa 

Prática na administração Pública). 

 

 
6. VALOR TOTAL ESTIMADO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
 

6.1. O valor é apurado a partir do Mapa Comparativo de Preços, constantes no processo 

administrativo, elaborado em pesquisas de preços realizada por esta Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED. 
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6.2. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 

7. DA ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

 
 

7.1. Em regra, conforme o § 1º do Artigo 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser 

divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Em tempo, o Tribunal de Contas da União estabelece, por meio da a Súmula nº 247, 

o seguinte: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 

essa divisibilidade.” 

 

 
7.2. A licitação portanto será dividida em itens, conforme Planilha constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

7.3. Para efeito de aceitabilidade e julgamento de proposta, as especificações contidas no 

Edital e seus anexos prevalecerão sobre todas e quaisquer outras encontradas no sistema 

Comprasnet e publicações diversas. 

 
 
 

8. DA JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

8.1. A Secretaria Municipal de Educação – SEMED, vem colocando em prática as 

contratações pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, com o objetivo de diminuir o fluxo 

processual e agilizar as contratações de bens e serviços. 

8.2. Trata-se de quantitativo estimado, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando 

futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma prestação de 

serviços que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios. 
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8.3. A opção pelo Sistema de Registro de Preços, tem como um de seus objetivos principais 

o Princípios da Economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia 

de recursos financeiros, uma vez que, a contratação poderá ser gradativa, ou seja, de acordo 

com as necessidades da Administração. 

8.4. Em consonância com o Decreto Municipal nº 44.406/2013 alterado pelo Decreto nº 

57.106/2021 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, verifica-se a viabilidade de 

realização de licitação sob o regime de registro de preços para o objeto em tela, e, também 

em razão do tipo da contratação e pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente acertadamente o quantitativo a ser demandado pela administração. 

8.5. Em síntese, as vantagens do Sistema de Registro de Preços, são as várias, entre elas: 

otimização dos processos de compras e prestações de serviços, maior flexibilidade em 

contratações, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite que seja prestado 

os serviços nos seus quantitativos exatos e necessários para atender às necessidades da 

administração. 

 
 
 

 

9.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes da aquisição serão alocados neste 

Órgão. As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício em curso 

estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do 

exercício correspondente. 

9.2. No caso de licitação através do Sistema de Registro de Preços, não é necessário à 

indicação de recursos orçamentários, em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, 

exigível apenas antes da assinatura do contrato, nos termos da Orientação Normativa - AGU 

nº 20, de 1º de abril de 2009. 

9.3. Conforme § 2º do art. 6º do Decreto Municipal nº 44.406/2013, “na licitação para registro 

de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil.” 

 
 
 

 
 
 

10.1. De acordo com as disposições legais, notadamente a Lei Complementar n.º 123/2006, 

será dado tratamento diferenciado e favorecido às ME/EPPs e equiparados, nos casos e 

situações previstas em legislação, destacadamente nas fases licitatória e de contratação. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DAS ME/EPP 
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10.2. Justifica-se a não reserva de cotas exclusivas ou reservadas para as ME/EPPs nos 

termos estabelecidos no art. 48, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

nº 147/2014, tendo em vista que o objeto envolve contratação de serviços e o referido 

dispositivo faculta tal condição, haja vista que segundo o texto legal “a administração 

pública poderá em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 

e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte “, impondo outrossim o tratamento diferenciado apenas quanto à aquisição 

de bens de natureza divisível, na redação do inc. III do mesmo artigo. 

 
 
 

 
 

11.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 

serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 

troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiem cumprimento do objeto 

do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

11.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis que serão utilizados para suprir a 

demanda de abastecimento dos veículos ficará por conta da Contratante, tal como os 

profissionais (motoristas), que irão conduzir os veículos. 

 
 
 

 
 

12.1. Os veículos deverão estar cobertos por seguro total contra incêndio, roubo, furto, 

inclusive de acessórios, colisão e perda total, além de Acidentes Pessoais a Passageiros-APP 

e seguros de terceiros (danos materiais e pessoais). 

12.2. O seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros-APP deve ter cobertura para morte e 

invalidez por pessoa. 

12.3. A CONTRATADA também deve considerar o condutor como passageiro. 
 

12.4. O seguro deve prever a cobertura total do veículo com assistência 24h (vinte e quatro 

horas). 

12.5. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, 

se houver, não será custeada pela Administração. 

11. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS 

12. DO SEGURO DOS VEÍCULOS 
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13.1. A Secretaria Municipal de Educação por meio da Comissão de Fiscalização do órgão, 

realizará inspeção nos veículos que serão utilizados na prestação dos serviços, emitindo 

Laudo de Vistoria, que indicará as condições de uso dos veículos, com as seguintes 

finalidades: 

13.1.1. Verificar o atendimento dos padrões de segurança e requisitos previstos neste Termo 

de Referência, observando as prescrições contidas no artigo 136 do Código Nacional de 

Trânsito; 

13.1.2. Conferir as condições dos veículos, ano de fabricação, titularidade, estado de 

conservação, pneus, luzes e sinalizações, cintos de segurança, extintores, licenciamento e 

demais determinações previstas neste Termo de Referência; 

13.2. Caberá ainda, à Comissão de Fiscalização proceder vistorias trimestrais. 
 

13.3. Na hipótese de veículos defeituosos/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério 

da Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder às Vistorias Extraordinárias. 

13.4. Todos os laudos de vistorias deverão ser acompanhados de relatórios fotográficos. 
 
 

 

 
 

14.1. O recebimento dos serviços/veículos objeto deste contrato será efetuado por Comissão 

de Fiscalização, especialmente designada, formada por servidores do quadro de técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED, sob a coordenação do responsável pelo Setor 

de Transporte. 

14.2. Do prazo de entrega: Os itens registrados deverão ser executados conforme este Termo 

de Referência, de forma total conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 

– SEMED. 
 

14.3. A entrega dos veículos, objetos deste contrato, será efetuada no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de recebimentos da ordem de execução dos serviços, 

acompanhada pela Nota de Empenho. 

14.3.1. Caso a CONTRATADA esteja impossibilitada de cumprir o prazo estabelecido, 

notificará a CONTRATANTE e poderá, às suas expensas, terceirizar de outra pessoa jurídica 

que tenha no objeto social locação de veículos, obrigando-se a sanar as impossibilidades no 
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prazo máximo de 90 (noventa) dias, informando a previsão e obedecendo aos padrões, 

especificações e quantitativos dispostos nos Anexos A e B deste Termo de Referência. 

14.4 Da forma e do local de entrega: Os veículos objetos deste Termo, deverão ser entregues 

na sede da empresa contratada (desde que na cidade de São Luís – MA) e deverão ser 

retirados por condutores devidamente habilitados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED. 

14.5. Do horário de entrega: A entrega deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, a partir das 

08:00h até as 17:00h. 

14.6. A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, no prazo máximo de 03 

(três) dias corridos, a contar da notificação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 

podendo haver dilatação deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real 

de cumprimento, conforme análise e definição do fiscal do contrato. 

14.7. O recebimento do objeto será feito nos termos dos art. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 

e alterações, e serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise pela 

Contratante, atendidas as especificações deste Termo e seus anexos. 

14.8. Os veículos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

14.9 . Caso seja impossível a substituição de veículos rejeitados, ou na hipótese de não serem 

os mesmos entregues conforme definido neste Termo, a contratada responderá por todas as 

despesas advindas da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de 

aplicação das sanções neste instrumento previstas. 

14.10. Os veículos deverão ser entregues em estado de novo, contendo as indicações de 

marca, fabricante e procedência de acordo com a legislação em vigor. 

14.11. O aceite/aprovação do objeto pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, não 

exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional da CONTRATADA por vícios de 

quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações estabelecidas. 

14.12. A contratada deverá providenciar a substituição do veículos que apresentar defeito no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da comunicação, por oficio, feita pela 

SEMED, sem quaisquer ônus para a contratante. A Contratada só será beneficiada deste 

prazo caso cumpra rigorosamente o prazo de entrega determinado na Nota de Empenho. 

14.13. A atestação de conformidade da entrega do objeto caberá ao Coordenador de 

Transportes ou a outro servidor (a) designado (a) pela autoridade competente para esse fim. 
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14.14. Os veículos a serem contratados e disponibilizados devem ser modelos novos, 0km, 

ano vigente, ou do ano que ocorra o evento da primeira locação, atendendo as especificações 

citadas no Anexo A deste Termo de Referência. 

 
 
 

 
 

15.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

15.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

15.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, 

através de documentos formais e/ou e-mails. 

15.4. A contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

15.5 A Contratante designará formalmente, 02 (dois) fiscais do Contrato. 
 

15.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 
 
 

 

16.1. Os licitantes deverão apresentar Proposta de Preços de acordo com as informações 

contidas neste Termo de Referência. 

16.2. O critério de aceitabilidade dos preços: 
 

16.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$); 
 

16.2.2. Os preços ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula; 
 

16.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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16.2.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após 

a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 

Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

16.3. Nos preços ofertados, deverá ser considerado inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, manutenção, combustíveis, verbas 

trabalhistas e encargos de qualquer natureza), que deverão ser indicados em algarismos e 

por extenso. 

16.4. A empresa é a única responsável, pela cotação correta dos encargos tributários. 
 

16.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

16.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

16.7. As demais orientações sobre a Proposta de Preços, estarão descritas no Edital. 
 
 

 
17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA  

 
 

17.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

que comprovem execução de serviços em quantitativos de no mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos de cada item de locação. 

17.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

17.1.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

17.1.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 
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17.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

17.1.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

17.1.1.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 
 

Especificação dos serviços executados; 
 

• Período de execução dos serviços (prazo contratual, datas de início e término); 

• Manifestação expressa da contratante quanto à satisfatória execução do contrato; 

• Descrição das principais características dos serviços com no mínimo: o total de veículos 

locados, bem como a identificação do(s) local(is) de prestação de serviços. 
 

18. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

 
 

18.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias consecutivos anteriores a data 

de apresentação da documentação de habilitação, salvo se a mesma trouxer consignado o 

seu prazo de validade. 

18.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo ainda comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

18.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

18.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

18.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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18.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

 

LG =
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =
 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =
 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 
18.2.3.1. As empresas, que apresentarem índice inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LG), deverão 

comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

19.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/1993 e demais normas 

pertinentes, compete a CONTRATANTE: 

19.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviços dos itens 

registrados; 

19.1.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Termo; 

19.1.3. Responsabilizar-se pelo veículo que se encontra sob contrato, quanto às infrações de 

trânsito e avarias. 

19.1.4. Comunicar a Contratada, sobre a ocorrência de qualquer fato ou dano ocorrido com o 

veículo, através de formulário próprio, no primeiro dia útil subsequente. 

19.2. Além das despesas contratuais fixas, tem a obrigação de efetuar à Contratada os 

pagamentos de despesas extras, ocorridas durante a prestação do serviço de locação, tais 

como: 

19.2.1. Multas de trânsito, devido a infrações ao código de trânsito, devendo ser cobrado do 
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condutor considerado culpado o valor pago, a título de ressarcimento; 

 

19.2.2. Coparticipação com despesas devido a sinistros ocorridos nos veículos, que seja, 

comprovadamente causados por servidores da SEMED, tais como: rasgo em pneus, morsas 

na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura, furto, roubo, incêndio, 

alagamento, colisão, tombamento, choque, queda, capotamento, atropelamento e perda total, 

a título de ressarcimento, no valor de até 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do 

veículo previsto na tabela FIPE, tendo como base a data de ocorrência do sinistro; 

19.2.3. Em casos de sinistros que tenham como resultado morte ou invalidez dos ocupantes 

de algum veículo objeto deste Termo, será coberto pelo seguro DPVAT em conformidade com 

os valores de cobertura prevista no mesmo; 

19.2.4. Receber o Auto de Notificação de Infração de trânsito e/ou o Auto de Penalidade de 

Infração de trânsito apresentado pela empresa proprietária do veículo notificado: 

19.2.4.1. Após o recebimento do Auto de Infração ou penalidade, entregue pela empresa 

locadora, auxiliar o condutor do veículo para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias 

restantes, apresentar defesa prévia ao órgão de trânsito notificante, sob pena de prescrição 

da defesa prévia e consequente aceite da imputação da penalidade; 

19.2.4.2. Após entregar a petição ao órgão de trânsito notificante, enviar cópia dessa petição 

com o devido número de protocolo a empresa locadora para o devido acompanhamento do 

processo; 

19.2.4.3. Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar responsabilidade das 

multas e avarias ou sinistros ocorridos com o veículo vinculado por contrato, a fim de imputar 

ao responsável a penalidade de ressarcimento do valor pago a contratada. 

19.2.4.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

19.2.4.5. Informar à CONTRATADA os dados dos condutores dos veículos disponibilizados, 

no ato de retirada dos mesmos, bem como a entrega da cópia dos seguintes documentos: 

CNH e comprovante de residência. 

19.2.4.6. No ato de entrega dos documentos referidos no item anterior, o condutor assinará 

um Termo de Autorização, confeccionado pela CONTRATADA para que sejam transferidos 

os pontos resultantes das penalidades de trânsito. 

19.2.4.7. No caso de substituição dos condutores, devem ser atendidos os procedimentos 

constantes dos itens acima. 

19.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Termo; 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 030-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 55 de 105 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E-mail: cpl.janilda@gmail.com 

 

 

 

 

19.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento do objeto; 

19.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 

de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária; 

19.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
 

19.7. Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 
 
 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

20.1. Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as especificações deste Termo, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

20.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de 

Educação, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos 

atos de sua responsabilidade; 

20.3. Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento dos serviços e dos veículos, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 

20.4. A falta de quaisquer dos itens cujo serviço incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

dos serviços objeto deste Termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

20.5. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Educação qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras informações julgadas necessárias para o 

recebimento de correspondência; 

20.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

20.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Secretaria Municipal de Educação; 
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20.8. Indenizar terceiros e/ou à própria Secretaria Municipal de Educação em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 

culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

20.9. Fornecer os veículos/serviços, conforme estipulado neste Termo e de acordo com a 

proposta apresentada; 

20.10. Fornecer veículos com quilometragem livre, para uso contínuo. 
 

20.11. Os veículos devem ser entregues devidamente adesivados, em conformidade com os 

modelos a serem disponibilizados pela SEMED. 

20.12. A empresa vencedora deve entregar os veículos em perfeitas condições de uso e 

conservação de acordo com o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro das 

especificações dos Anexos A e B deste Termo de Referência. 

 
 
 

21. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 

21.1. O licitante interessado deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração de que instalará 

garagem e escritório na cidade de São Luís a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contado a partir da assinatura do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou 

escritório e garagem no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

21.2. A garagem e escritório devem ser equipados para oferecer durante os 07 (sete) dias da 

semana, em horário comercial, troca de pneus, lavagem, reparos elétricos de pequena monta 

e reparos dos veículos objeto deste Termo de Referência ou oferecer solução com terceirizado 

que atenda estes tipos de serviços. 

21.3. A empresa vencedora deve disponibilizar socorro emergencial 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante os 07 (sete) dias da semana. 

21.4. Os veículos quando recolhidos pela empresa proprietária para realizar manutenção 

periódica, preventiva, ou de qualquer ordem deve ser substituído por outro do mesmo padrão 

ou similar, desde que, o tempo necessário para o serviço seja superior a 04 (quatro) horas. 

21.5. A empresa vencedora deverá possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) da frota 

locada contratada para pronto emprego, e a disposição, quando solicitado pela SEMED, nas 

seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas de 

imobilidade dos veículos. 

21.6. Custear as despesas com manutenção, periódica, preventiva, corretiva, ou de 
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recuperação do veículo de propriedade da contratada. 

 

21.7. Custear as despesas relacionadas a emplacamento, IPVA, licenciamento, seguro 

DPVAT e demais taxas ou tributos necessários para sejam emitidos os documentos de porte 

obrigatório. 

21.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

21.9 Apresentar, no setor de Transportes da SEMED, até 05 (cinco) dias após o recebimento, 

o auto de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, 

para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido 

processo de defesa por parte do condutor. 

21.10 Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa prévia, 

bem como do pagamento passa a ser da empresa proprietária do veículo. 

21.11 Oferecer proteção para os veículos locados para cobertura com despesas de sinistros, 

tais como: rasgo em pneus, amassados na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões 

na pintura, furto, roubo, incêndio, alagamento, colisão, tombamento, choque, queda, 

capotamento, atropelamento e perda total, limitando a CONTRATANTE ao pagamento da 

coparticipação dessas despesas. 

21.12 O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no presente Termo. 
 

21.13 os veículos serão requisitados pela SEMED, por escrito, com antecedência de pelo 

menos 48 horas, salvo em situações emergenciais, nas quais a requisição poderá ser 

antecipada por qualquer meio de comunicação, inclusive telefone e/ou e-mail, devendo a 

CONTRATANTE formalizar o ato administrativo posteriormente; 

21.13.1 A requisição do(s) veículo(s) poderá(ão) ocorrer em qualquer dia da semana, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados regionais ou nacionais, conforme planejamento da SEMED 

e a entrega e a devolução do(s) mesmos(s) será(ão) feitas no endereço da CONTRATANTE; 

21.13.2 A atuação de servidores da Secretaria Municipal de Educação e operacionalidade do 

contrato em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne à execução do objeto. 
 

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
 

22.1. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e avaliada por representante(s) 

da CONTRATANTE, devidamente designado(s) como fiscal(is) do contrato e/ou comissão, de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 8.666/93; 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 030-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E-mail: cpl.janilda@gmail.com 

 

 

 

 

22.2. Caberá ao Gestor e/ou aos Fiscais do contrato nomeados pela CONTRATANTE o 

acompanhamento e a fiscalização do contrato, além da manutenção das anotações e registros 

de todas as ocorrências, com intuito de determinar o que for necessário à regularização das 

falhas ou problemas observados. 

22.3. A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e/ou prepostos; 

22.4. A Fiscalização do contrato não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 

Contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento 

contratual; 

22.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 

Contrato, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

objeto, diretamente ou por prepostos designados, devendo ainda: 

22.6. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

22.7. Ordenar a suspensão da prestação dos serviços/veículos contratados se estiver em 

desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a Contratada, 

garantido o contraditório; 

22.8. Exigir da Contratada todos os documentos estabelecidos no Termo de Referência e no 

Contrato; 

22.9. Conferir se os veículos e serviços executados estão conforme as especificações 

contidas no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

22.10. Atestar e encaminhar para pagamento, as Notas Fiscais/Faturas; 

22.11. Notificar por escrito o atraso na entrega dos veículos, ou o descumprimento de 

quaisquer cláusulas contratuais à Contratante, para conhecimento e providências junto ao 

setor competente no sentido da aplicação das sanções cabíveis; 

22.12. Manter contato com o preposto/representante da CONTRATADA com vistas a garantir 

o cumprimento integral da contratação; 

22.13. Manter constante avaliação quantitativa e qualitativa da entrega do objeto, inclusive 

ratificando junto a CONTRATADA os veículos recebidos. 

22.14. A Fiscalização do contrato poderá exigir uma vez comprovada a necessidade, o 

imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram 

delegadas; 

22.15. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto deste Termo deverão ser 

 

Página 58 de 105 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 030-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E-mail: cpl.janilda@gmail.com 

 

 

 

 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a contratante; 

 

22.16. As providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato e suplente, 

deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à contratante, para a adoção das medidas 

necessárias à continuidade da execução do contrato. 

 
 
 

 
 
 

23.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, mediante extrato no Diário Oficial do 

Município, que será providenciado pela Contratante nos termos do parágrafo único do artigo 

61 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º, XIV, “f”, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 c/c art. 

3º, XI, “f” do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

23.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

23.1.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 

23.1.1.2. A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
 

23.1.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 

23.1.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
 

 

 
 
 

24.1. Os serviços executados serão objetos de medição mensal, que será realizada a partir 

do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 

24.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

24.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda. 

24.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes: 
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24.2.1. Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

 

24.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

24.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
 

24.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

24.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
 
 

25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
 

25.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

25.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

25.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que cumpridos todas as exigências legais e 

normativas. 

25.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

25.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

25.4.1. O prazo de validade; 
 

25.4.2. A data da emissão; 
 

25.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

25.4.4. O período de prestação dos serviços; 
 

25.4.5. O valor a pagar; e 
 

25.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

25.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

25.6. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

25.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da Contratante. 

25.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

25.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

25.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

25.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

25.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

25.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

25.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

25.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
 
 

 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% I = (TX) 
I 

= 
365 

 
 
 
 
 

 
 
 

26.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contado da data limite para a apresentação das propostas. 

26.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IGP-M ou outro que melhor reflita os efeitos inflacionários sobre o 

ramo de prestação de serviços de locação de veículos sem motorista e sem combustível, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

com base na seguinte fórmula: 

 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

26. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

27. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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27.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 

valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 

após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

27.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

27.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

27.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

27.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

27.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

27.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

27.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

27.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

27.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica do CONTRATANTE, com correção monetária. 

27.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

27.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

27.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

27.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

27.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

27.10. Será considerada extinta a garantia: 

27.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 
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27.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

27.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

27.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência e no Contrato. 

27.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 

a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do 

Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

27.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

27.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

 
 

 

 

28.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
 
 

 
 
 

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada são aquelas previstas Na Minuta do 

Contrato, conforme art. 3º, XIV, “g”, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 e art. 3º, XI, “g”, do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, art. 7º da Lei 10.520/2002 c/c arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/93. 

29.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

28. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
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29.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

29.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

29.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

29.1.5. Cometer fraude fiscal. 

29.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

29.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

29.2.2. Multa de: 
 

29.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

29.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

29.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

29.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

29.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

29.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

29.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até 05 anos; 
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29.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, 

com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 

cinco anos. 

29.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

29.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 30.2.3. também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

29.4. As sanções previstas nos subitens 30.2.1., 30.2.3., 30.2.4. e 30.2.5. poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

29.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

29.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

29.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

29.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

29. 7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

29.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

29.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

29.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

29.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

29.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

29.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

29.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

29.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município de São Luís. 
 
 

30. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
 

30.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no procedimento de contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 
31.1. Os casos omissos no Termo de Referência deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 

e suas alterações, bem como as dúvidas e/ou informações adicionais sobre o presente termo 

serão dirimidas pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 

31.2. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

31.3. A verificação do disposto no item anterior será exercida por cada Gestor de Contrato. 
 

31.4. Não será permitida a subcontratação de que trata o subitem 14.3.1, por parte da 

contratada, em caráter permanente. 

31.5. Fica eleito o Foro da cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução da presente Contratação. 

31.6. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Adjunta de 

Administração e Gestão de Pessoas- SAGEP e Coordenação de Acompanhamento e 

Controle de Licitação - CACL, visando cumprir às exigências legais e buscando atender ao 
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princípio da celeridade e dar início aos procedimentos licitatórios após a aprovação do mesmo. 
 
 

32. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO  

 
 

Responsável Técnico pela elaboração: 
 
 

Igor Silva do Nascimento 

Coordenador de Serviços Gerais e Transportes 
 

Visto e de Acordo: 
 
 

 
 
 
 
 

 
Aprovação: 

 
Maurício Evandro Martins Hiluy 

 

Secretário Adjunto de Administração e Gestão de Pessoas 
 

SAGEP/SEMED 

 
 

 
Considerando todas as informações dispostas no presente documento, APROVO o 

Termo de Referência, conforme estabelece a legislação vigente. 

 
 

Em: / /  
 

Anna Caroline Marques Pinheiro Salgado 

Secretária Municipal de Educação 

SEMED/PMSL 
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ANEXO A 

 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
 

Veículos 

UNIDADE 
 

(TIPO DE 

CONTRATAÇÃO) 

 
QUANT 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

Automóvel Hatch: Cor sólida branca ou 

prata; motor de no mínimo de 75 CV de 

potência; 05 (cinco) portas; transmissão 

mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; 

apoios de cabeça dianteiros e traseiros; 

acionamento elétrico dos vidros dianteiros e 

trava elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; 

vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e gasolina); 

equipamento de kit multimídia com antena e 

04 alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível para no mínimo 

45 litros; porta malas de no mínimo 235 

(duzentos e trinta e cinco) litros; airbags 

dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio 

ABS e demais itens de segurança exigidos 

pelo CONTRAN; com adesivo de logomarca 

da SEMED, na forma definida pela 

Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

02 

Automóvel Sedan: Cor sólida branca ou 

prata, motor de no mínimo 85 CV de 

potência; 05 (cinco) portas; transmissão 

mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; 

apoios de cabeça dianteiros e traseiros; 

acionamento elétrico dos vidros dianteiros e 

trava elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; 

vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e gasolina); 

equipamento de kit multimídia com antena e 

04 alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível para no mínimo 

45 litros; freio ABS; sensor de ré; porta 

malas de no mínimo 400 (quatrocentos) 

litros; pneus de no mínimo R14; bancos de 

série    e    demais    itens    de    segurança 

 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 

12 
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 obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; com 

adesivo de logomarca da SEMED, na forma 

definida pela Secretaria. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

Veículo tipo caminhonete cabine dupla: 

cor sólida branca ou prata, com mínimo 160 

CV de potência; 04 (quatro) portas laterais; 

transmissão mecânica de 05 Marchas à 

frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de 

estabilidade e de tração; suspensão 

dianteira independente; direção hidráulica e 

ou elétrica; ar condicionado; reservatório de 

combustível para no mínimo 75 litros; 

alimentação biodiesel; capacidade para 05 

(cinco) passageiros, inclusive o condutor; 

compartimento de carga para no mínimo 

1000 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de 

segurança de 03 (três) pontos para os 

bancos laterais dianteiros e traseiros, e 

subabdominal no banco central traseiro; 

pneus no mínimo R16; ; protetor de cárter e 

câmbio; bancos de série e demais itens de 

segurança obrigatórios exigido pelo 

CONTRAN, com adesivo de logomarca da 

SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 
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ANEXO II 
PLANILHA DE PREÇOS 

Cotação de preços para contratação de empresa especializada em serviços de Locação de Veículos (CATSER 4014), com o intuito de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

 
Item 

 
Descrição dos Serviços 

Quant. 
Veiculos 

Und. (Tipo 
contratação) 

 
Quant. 

Média Valor 
Total 

Mensal (R$) 

Média Valor 
Total Anual 

(R$) 

 
 
 
 

 
1 

Automóvel Hatch: Ano/Modelo: mínimo 2020/2021; cor sólida branca ou 
prata; motor de no mínimo de 75 CV de potência; 05 (cinco) portas; 
transmissão mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; apoios de cabeça 
dianteiros e traseiros; acionamento elétrico dos vidros dianteiros e trava 
elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; vidros fumê; direção hidráulica 
e/ou elétrica; bicombustível (álcool e gasolina); equipamento de kit 
multimídia com antena e 04 alto-falantes; ar condicionado; reservatório 
de combustível para no mínimo 45 litros; porta malas de no mínimo 235 
(duzentos e trinta e cinco) litros; airbags dianteiros; ar condicionado; 
brake-light; freio ABS e demais itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN; com adesivo de logomarca da SEMED, na forma definida 
pela Secretaria. 

 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 

 
Mensal 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
66.450,15 

 
 
 
 

 
797.401,80 

 
 
 
 

 
2 

Automóvel Sedan: Ano/Modelo: mínimo 2020/2021; cor sólida branca 
ou prata, motor de no mínimo 85 CV de potência; 05 (cinco) portas; 
transmissão mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; apoios de cabeça 
dianteiros e traseiros; acionamento elétrico dos vidros dianteiros e trava 
elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; vidros fumê; direção hidráulica 
e/ou elétrica; bicombustível (álcool e gasolina); equipamento de kit 
multimídia com antena e 04 alto-falantes; ar condicionado; reservatório 
de combustível para no mínimo 45 litros; freio ABS; sensor de ré; porta 
malas de no mínimo 400 (quatrocentos) litros; pneus de no mínimo R14; 
bancos de série e demais itens de segurança obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN; com adesivo de logomarca da SEMED, na forma definida 
pela Secretaria. 

 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 

 
Mensal 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
7.508,50 

 
 
 
 

 
90.102,00 
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3 

Veículo tipo caminhonete cabine dupla: Ano/Modelo: mínimo 
2020/2021; cor sólida branca ou prata, com mínimo 160 CV de potência; 
04 (quatro) portas laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas à frente 
e 01 à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e de tração; suspensão 
dianteira independente; direção hidráulica e ou elétrica; ar condicionado; 
reservatório de combustível para no mínimo 75 litros; alimentação 
biodiesel; capacidade para 05 (cinco) passageiros, inclusive o condutor; 
compartimento de carga para no mínimo 1000 Kg; freio hidráulico ou 
similar; cintos de segurança de 03 (três) pontos para os bancos laterais 
dianteiros e traseiros, e subabdominal no banco central traseiro; pneus 
no mínimo R16 ; protetor de cárter e câmbio; bancos de série e demais 
itens de segurança obrigatórios exigido pelo CONTRAN, com adesivo de 
logomarca da SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

Mensal 

 
 
 
 
 

12 

 

 
82.417,50 

 

 
989.010,00 

  

 

TOTAL 
 

156.376,15 
 

1.876.513,80 
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ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº CPL/PMSL/MA 

 
 

 
PROCESSO N.º XX-XXXX/202X 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA. 

UASG: 980921 

 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.307.102/0001-30, por intermédio da CENTRAL 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPCL, instituição criada e constituída nos termos da Lei n.º 

4.537, de 16 de novembro de 2005 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 28.928, de 19 

de janeiro de 2006, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. , CPF Nº          , 

considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N.º / /CPL/PMSL e a 

respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, dos Decretos Municipais n.º 53.647, de 12 de novembro de 2019 e n.º 44.406, 

de 09 de setembro de 2013, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 

 

A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a eventual aquisição de XXXXXXX, 

especificado(s) no(s) item(ns) .......................... do Anexo I - Termo de Referência, do Edital 

do Pregão Eletrônico n.º      /     /CPL/PMSL, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Parágrafo Único – A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: 

CNPJ Nº TELEFONE: 

ENDEREÇO: E-MAIL: 
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2.1. Os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação 

referente a proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

      

 
3. DA VALIDADE DA ATA 

 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
4. DO CADASTRO RESERVA 

 

4.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

 
4.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 
4.3. O registro a que se refere o item 4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 

no caso de exclusão do primeiro colocado desta Ata, nas hipóteses previstas nos itens 5.7 e 

5.9. 

 
5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 
5.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº. 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão 

Gerenciador, respeitadas as disposições contidas no Decreto Municipal nº. 44.406/2013. 

 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
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adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s). 

 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s). 

 
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), independente do número de Órgãos 

Não Participantes que aderirem. 

 
6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o Órgão Gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) 

Participante(s) ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 
6.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à Ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 
6.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 
7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 56, §1º do Decreto Municipal nº 53.647/19. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, 

ANEXOS ao EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia ao 

órgão participante. 

 
São Luís - MA, de de 2022. 

 
 

 

Presidente da CPL Autoridade Competente do Órgão 
Requisitante 
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ANEXO IV 
 

MINUTA CONTRATO Nº /  
 

Ref.: Processo Administrativo nº  /  

Pregão Eletrônico nº /  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – MA, 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

...................   E   A   EMPRESA .................. PARA 

PRESTAÇÃO         DE         SERVIÇOS         DE 

.......................... 

 
 
 
 
 

 
CONTRATANTE: O Município de São Luís-MA, através da Secretaria Municipal de 

...................., pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 

..................................., situado à .............................................., nesta cidade de São Luís, 

Capital do Estado do Maranhão, neste ato representado pelo seu titular Srº 

.....................(qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ , 

expedida pelo(a) .................. e inscrita no CPF sob o nº ...................., residente e 

domiciliado(a) .......................... 

 

 
CONTRATADA ..................................... , pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o n.º ....................................., com sede à ........................(endereço completo), na 

cidade de ..................... , neste ato representada na forma de seu Ato Constitutivo, pelo Sr(a) 

.........................., (nacionalidade), (estado civil), (profissão/cargo/função), portador da Carteira 

de Identidade nº .............., expedida pela ........ e inscrito(a) no CPF (MF) sob o nº 

......................., residente e domiciliado(a) na cidade de ..................... 

 
 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído 

no Processo Administrativo nº ............/....... que originou o Pregão Eletrônico nº ......../ ......... e 

Ata de Registro de Preços nº ......../ ........ , mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

4.1. Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de veículos mensal sem condutor, sem combustível, para 
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atender às necessidades Secretaria Municipal de Educação – SEMED, conforme 

especificações e quantitativos descritos neste Termo. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DOS ITENS 
 

2.1 A descrição e quantitativo dos itens estão descritos na tabela abaixo: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
 

Veículos 

UNIDADE 
 

(TIPO DE 

CONTRATAÇÃO) 

 
QUANTIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

 
01 

Automóvel Hatch: Cor sólida branca ou 
prata; motor de no mínimo de 75 CV de 
potência; 05 (cinco) portas; transmissão 
mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; 
apoios de cabeça dianteiros e traseiros; 
acionamento elétrico dos vidros dianteiros e 
trava elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; 
vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; 
bicombustível (álcool e gasolina); 
equipamento de kit multimídia com antena e 
04 alto-falantes; ar condicionado; 
reservatório de combustível para no mínimo 
45 litros; porta malas de no mínimo 235 
(duzentos e trinta e cinco) litros; airbags 
dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio 
ABS e demais itens de segurança exigidos 
pelo CONTRAN; com adesivo de logomarca 
da SEMED, na forma definida pela 
Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

02 

Automóvel Sedan: Cor sólida branca ou 
prata, motor de no mínimo 85 CV de potência; 
05 (cinco) portas; transmissão mecânica de 5 
marchas à frente e 01 à ré; apoios de cabeça 
dianteiros e traseiros; acionamento elétrico 
dos vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 
(quatro) portas laterais; vidros fumê; direção 
hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool 
e gasolina); equipamento de kit multimídia 
com antena e 04 alto-falantes; ar 
condicionado; reservatório de combustível 
para no mínimo 45 litros; freio ABS; sensor de 
ré; porta malas de no mínimo 400 
(quatrocentos) litros; pneus de no mínimo 
R14; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN; com adesivo de logomarca da 
SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 

12 
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03 

Veículo tipo caminhonete cabine dupla: cor 
sólida branca ou prata, com mínimo 160 CV 
de potência; 04 (quatro) portas laterais; 
transmissão mecânica de 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de 
estabilidade e de tração; suspensão dianteira 
independente; direção hidráulica e ou elétrica; 
ar condicionado; reservatório de combustível 
para no mínimo 75 litros; alimentação 
biodiesel; capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, inclusive o condutor; 
compartimento de carga para no mínimo 
1000 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de 
segurança de 03 (três) pontos para os bancos 
laterais dianteiros e traseiros, e 
subabdominal no banco central traseiro; 
pneus no mínimo R16; ; protetor de cárter e 
câmbio; bancos de série e demais itens de 
segurança obrigatórios exigido pelo 
CONTRAN, com adesivo de logomarca da 
SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 O objeto deste Termo, reger-se-á pelas disposições da: 
3.1.1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações. 

3.1.2 Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências; 

3.1.3 Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações, que institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 

3.1.4 Lei Federal nº 8.078/1980 e alterações, que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências. 

3.1.5 Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

3.1.6 Decreto Federal nº 8.538/2015 e alterações, que regulamenta o tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras no âmbito da administração pública federal. 

3.1.7 Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

3.1.8 Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, que regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
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3.1.9 Decreto Municipal n.º 44.406/2013 e alterações posteriores- Dispõe sobre o 
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de São Luís. 

3.1.10 Decreto Municipal nº 53.647/2019, que regulamenta a modalidade de licitação 
pregão, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive de 
engenharia, no âmbito municipal e dá outras providências. 

3.1.11 Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes 
do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. (como 
parâmetro de Boa Prática na administração Pública). 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL 
 

4.1 – O valor global a ser pago à contratada corresponde a R$   
 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

5.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária: 

Elemento de despesa: 

Projeto/Atividade: 

Recurso: 

 
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS 

 

6.1 As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 

serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 

troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiem cumprimento do objeto 

do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

6.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis que serão utilizados para suprir a 

demanda de abastecimento dos veículos ficará por conta da Contratante, tal como os 

profissionais (motoristas), que irão conduzir os veículos. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO DOS VEÍCULOS 
 

7.1. Os veículos deverão estar cobertos por seguro total contra incêndio, roubo, furto, inclusive 

de acessórios, colisão e perda total, além de Acidentes Pessoais a Passageiros-APP e 

seguros de terceiros (danos materiais e pessoais). 

7.2. O seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros-APP deve ter cobertura para morte e 

invalidez por pessoa. 

7.3. A CONTRATADA também deve considerar o condutor como passageiro. 
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7.4. O seguro deve prever a cobertura total do veículo com assistência 24h (vinte e quatro 

horas). 

7.5. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 

houver, não será custeada pela Administração. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - OS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO E VISTORIA 

 

8.1. A Secretaria Municipal de Educação por meio da Comissão de Fiscalização do órgão, 

realizará inspeção nos veículos que serão utilizados na prestação dos serviços, emitindo 

Laudo de Vistoria, que indicará as condições de uso dos veículos, com as seguintes 

finalidades: 

8.1.1. Verificar o atendimento dos padrões de segurança e requisitos previstos no Termo de 

Referência, observando as prescrições contidas no artigo 136 do Código Nacional de 

Trânsito; 

8.1.2. Conferir as condições dos veículos, ano de fabricação, titularidade, estado de 

conservação, pneus, luzes e sinalizações, cintos de segurança, extintores, licenciamento e 

demais determinações previstas no Termo de Referência; 

8.2. Caberá ainda, à Comissão de Fiscalização proceder vistorias trimestrais. 
 

8.3. Na hipótese de veículos defeituosos/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério 

da Administração, a Comissão de Fiscalização poderá proceder às Vistorias Extraordinárias. 

8.4. Todos os laudos de vistorias deverão ser acompanhados de relatórios fotográficos. 

 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. O recebimento dos serviços/veículos objeto deste contrato será efetuado por Comissão 

de Fiscalização, especialmente designada, formada por servidores do quadro de técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED, sob a coordenação do responsável pelo Setor 

de Transporte. 

9.2. Do prazo de entrega: Os itens registrados deverão ser executados conforme este Termo 

de Referência, de forma total conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 

– SEMED. 
 

9.3. A entrega dos veículos, objetos deste contrato, será efetuada no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de recebimentos da ordem de execução dos serviços, 

acompanhada pela Nota de Empenho. 
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9.3.1. Caso a CONTRATADA esteja impossibilitada de cumprir o prazo estabelecido, 

notificará a CONTRATANTE e poderá, às suas expensas, terceirizar de outra pessoa jurídica 

que tenha no objeto social locação de veículos, obrigando-se a sanar as impossibilidades no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, informando a previsão e obedecendo aos padrões, 

especificações e quantitativos dispostos nos Anexos A e B do Termo de Referência. 

9.4 Da forma e do local de entrega: Os veículos objetos deste Termo, deverão ser entregues 

na sede da empresa contratada (desde que na cidade de São Luís – MA) e deverão ser 

retirados por condutores devidamente habilitados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED. 

9.5. Do horário de entrega: A entrega deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, a partir das 

08:00h até as 17:00h. 

9.6. A contratada deverá substituir, às suas expensas, no total, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, no prazo máximo de 03 

(três) dias corridos, a contar da notificação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 

podendo haver dilatação deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real 

de cumprimento, conforme análise e definição do fiscal do contrato. 

9.7. O recebimento do objeto será feito nos termos dos art. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 

e alterações, e serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise pela 

Contratante, atendidas as especificações deste Termo e seus anexos. 

9.8. Os veículos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 

(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.9 . Caso seja impossível a substituição de veículos rejeitados, ou na hipótese de não serem 

os mesmos entregues conforme definido neste Termo, a contratada responderá por todas as 

despesas advindas da situação concreta apresentada, sem prejuízo para a contratante de 

aplicação das sanções neste instrumento previstas. 

9.10. Os veículos deverão ser entregues em estado de novo, contendo as indicações de 

marca, fabricante e procedência de acordo com a legislação em vigor. 

9.11. O aceite/aprovação do objeto pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, não 

exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional da CONTRATADA por vícios de 

quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações estabelecidas. 

9.12. A contratada deverá providenciar a substituição do veículos que apresentar defeito no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da comunicação, por oficio, feita pela 

SEMED, sem quaisquer ônus para a contratante. A Contratada só será beneficiada deste 

prazo caso cumpra rigorosamente o prazo de entrega determinado na Nota de Empenho. 

9.13. A atestação de conformidade da entrega do objeto caberá ao Coordenador de 

Transportes ou a outro servidor (a) designado (a) pela autoridade competente para esse fim. 
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9.14. Os veículos a serem contratados e disponibilizados devem ser modelos novos, 0km, ano 

vigente, ou do ano que ocorra o evento da primeira locação, atendendo as especificações 

citadas no Anexo A deste Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

10.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

10.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, 

através de documentos formais e/ou e-mails. 

10.4. A contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

10.5 A Contratante designará formalmente, 02 (dois) fiscais. 
 

10.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/1993 e demais normas 

pertinentes, compete a CONTRATANTE: 

11.1.1. Convocar a contratada para a retirada da Ordem de Serviços dos itens registrados; 
 

11.1.2. Fornecer à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Termo; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelo veículo que se encontra sob contrato, quanto às infrações de 

trânsito e avarias. 

11.1.4. Comunicar a Contratada, sobre a ocorrência de qualquer fato ou dano ocorrido com o 

veículo, através de formulário próprio, no primeiro dia útil subsequente. 

11.2. Além das despesas contratuais fixas, tem a obrigação de efetuar à Contratada os 

pagamentos de despesas extras, ocorridas durante a prestação do serviço de locação, tais 

como: 

11.2.1. Multas de trânsito, devido a infrações ao código de trânsito, devendo ser cobrado do 
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condutor considerado culpado o valor pago, a título de ressarcimento; 
 

11.2.2. Coparticipação com despesas devido a sinistros ocorridos nos veículos, que seja, 

comprovadamente causados por servidores da SEMED, tais como: rasgo em pneus, morsas 

na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura, furto, roubo, incêndio, 

alagamento, colisão, tombamento, choque, queda, capotamento, atropelamento e perda total, 

a título de ressarcimento, no valor de até 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do 

veículo previsto na tabela FIPE, tendo como base a data de ocorrência do sinistro; 

11.2.3. Em casos de sinistros que tenham como resultado morte ou invalidez dos ocupantes 

de algum veículo objeto deste Termo, será coberto pelo seguro DPVAT em conformidade com 

os valores de cobertura prevista no mesmo; 

11.2.4. Receber o Auto de Notificação de Infração de trânsito e/ou o Auto de Penalidade de 

Infração de trânsito apresentado pela empresa proprietária do veículo notificado: 

11.2.4.1. Após o recebimento do Auto de Infração ou penalidade, entregue pela empresa 

locadora, auxiliar o condutor do veículo para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias 

restantes, apresentar defesa prévia ao órgão de trânsito notificante, sob pena de prescrição 

da defesa prévia e consequente aceite da imputação da penalidade; 

11.2.4.2. Após entregar a petição ao órgão de trânsito notificante, enviar cópia dessa petição 

com o devido número de protocolo a empresa locadora para o devido acompanhamento do 

processo; 

11.2.4.3. Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar responsabilidade das 

multas e avarias ou sinistros ocorridos com o veículo vinculado por contrato, a fim de imputar 

ao responsável a penalidade de ressarcimento do valor pago a contratada. 

11.2.4.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

11.2.4.5. Informar à CONTRATADA os dados dos condutores dos veículos disponibilizados, 

no ato de retirada dos mesmos, bem como a entrega da cópia dos seguintes documentos: 

CNH e comprovante de residência. 

11.2.4.6. No ato de entrega dos documentos referidos no item anterior, o condutor assinará 

um Termo de Autorização, confeccionado pela CONTRATADA para que sejam transferidos 

os pontos resultantes das penalidades de trânsito. 

11.2.4.7. No caso de substituição dos condutores, devem ser atendidos os procedimentos 

constantes dos itens acima. 

11.3. Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo; 
 

11.4. Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 

recebimento do objeto; 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 

de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
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preços ou a atualização monetária; 
 

11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
 

11.7. Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

12.1 . Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as especificações deste Termo, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

12.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de 

Educação, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos 

atos de sua responsabilidade; 

12.3. Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento dos serviços e dos veículos, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 

12.4. A falta de quaisquer dos itens cujo serviço incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

dos serviços objeto deste Termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

12.5. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Educação qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras informações julgadas necessárias para o 

recebimento de correspondência; 

12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Secretaria Municipal de Educação; 

12.8. Indenizar terceiros e/ou à própria Secretaria Municipal de Educação em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 

culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

12.9. Fornecer os veículos/serviços, conforme estipulado neste Termo e de acordo com a 

proposta apresentada; 

12.10. Fornecer veículos com quilometragem livre, para uso contínuo. 
 

12.11. Os veículos devem ser entregues devidamente adesivados, em conformidade com os 
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modelos a serem disponibilizados pela SEMED. 
 

12.12. A contratada deve entregar os veículos em perfeitas condições de uso e conservação 

de acordo com o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro das especificações dos 

Anexos A e B do Termo de Referência. 

12.13 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. A contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração de que instalará garagem 

e escritório na cidade de São Luís a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contado a partir da assinatura do contrato. Caso a contratada já disponha de matriz, filial ou 

escritório e garagem no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

13.2. A garagem e escritório devem ser equipados para oferecer durante os 07 (sete) dias da 

semana, em horário comercial, troca de pneus, lavagem, reparos elétricos de pequena monta 

e reparos dos veículos objeto deste Termo ou oferecer solução com terceirizado que atenda 

estes tipos de serviços. 

13.3. A contratada deve disponibilizar socorro emergencial 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

durante os 07 (sete) dias da semana. 

13.4. Os veículos quando recolhidos pela empresa proprietária para realizar manutenção 

periódica, preventiva, ou de qualquer ordem deve ser substituído por outro do mesmo padrão 

ou similar, desde que, o tempo necessário para o serviço seja superior a 04 (quatro) horas. 

13.5. A contratada deverá possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) da frota locada 

contratada para pronto emprego, e a disposição, quando solicitado pela SEMED, nas 

seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas de 

imobilidade dos veículos. 

13.6. Custear as despesas com manutenção, periódica, preventiva, corretiva, ou de 

recuperação do veículo de propriedade da contratada. 

13.7. Custear as despesas relacionadas a emplacamento, IPVA, licenciamento, seguro 

DPVAT e demais taxas ou tributos necessários para sejam emitidos os documentos de porte 

obrigatório. 

13.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

13.9 Apresentar, no setor de Transportes da SEMED, até 05 (cinco) dias após o recebimento, 

o auto de notificação de infração de trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, 

para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes possa ser procedido o devido 
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processo de defesa por parte do condutor. 
 

13.10 Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa prévia, 

bem como do pagamento passa a ser da empresa proprietária do veículo. 

13.11 Oferecer proteção para os veículos locados para cobertura com despesas de sinistros, 

tais como: rasgo em pneus, amassados na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões 

na pintura, furto, roubo, incêndio, alagamento, colisão, tombamento, choque, queda, 

capotamento, atropelamento e perda total, limitando a CONTRATANTE ao pagamento da 

coparticipação dessas despesas. 

13.12 O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no presente Termo. 
 

13.13 os veículos serão requisitados pela SEMED, por escrito, com antecedência de pelo 

menos 48 horas, salvo em situações emergenciais, nas quais a requisição poderá ser 

antecipada por qualquer meio de comunicação, inclusive telefone e/ou e-mail, devendo a 

CONTRATANTE formalizar o ato administrativo posteriormente; 

13.13.1 A requisição do(s) veículo(s) poderá(ão) ocorrer em qualquer dia da semana, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados regionais ou nacionais, conforme planejamento da SEMED 

e a entrega e a devolução do(s) mesmos(s) será(ão) feitas no endereço da CONTRATANTE; 

13.13.2 A atuação de servidores da Secretaria Municipal de Educação e operacionalidade do 

contrato em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne à execução do objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

14.1. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e avaliada por representante(s) 

da CONTRATANTE, devidamente designado(s) como fiscal(is) do contrato e/ou comissão, de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 8.666/93; 

14.2. Caberá ao Gestor e/ou aos Fiscais do contrato nomeados pela CONTRATANTE o 

acompanhamento e a fiscalização do contrato, além da manutenção das anotações e registros 

de todas as ocorrências, com intuito de determinar o que for necessário à regularização das 

falhas ou problemas observados. 

14.3. A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 

prepostos; 

14.4. A Fiscalização do contrato não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 

Contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento 

contratual; 

14.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do 

Contrato, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

objeto, diretamente ou por prepostos designados, devendo ainda: 
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14.6. Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

14.7. Ordenar a suspensão da prestação dos serviços/veículos contratados se estiver em 

desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a Contratada, 

garantido o contraditório; 

14.8. Exigir da Contratada todos os documentos estabelecidos no Termo de Referência e no 

Contrato; 

14.9. Conferir se os veículos e serviços executados estão conforme as especificações 

contidas no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

14.10. Atestar e encaminhar para pagamento, as Notas Fiscais/Faturas; 

14.11. Notificar por escrito o atraso na entrega dos veículos, ou o descumprimento de 

quaisquer cláusulas contratuais à Contratante, para conhecimento e providências junto ao 

setor competente no sentido da aplicação das sanções cabíveis; 

14.12. Manter contato com o preposto/representante da CONTRATADA com vistas a garantir 

o cumprimento integral da contratação; 

14.13. Manter constante avaliação quantitativa e qualitativa da entrega do objeto, inclusive 

ratificando junto a CONTRATADA os veículos recebidos. 

14.14. A Fiscalização do contrato poderá exigir uma vez comprovada a necessidade, o 

imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram 

delegadas; 

14.15. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto deste Termo deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a contratante; 

14.16. As providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato e suplente, 

deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à contratante, para a adoção das medidas 

necessárias à continuidade da execução do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

15.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, mediante extrato no Diário Oficial do 

Município, que será providenciado pela Contratante nos termos do parágrafo único do artigo 

61 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 3º, XIV, “f”, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 c/c art. 

3º, XI, “f” do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

23.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

15.1.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 

15.1.1.2. A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 
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15.1.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 

15.1.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 

FATURAMENTO 

16.1. Os serviços executados serão objetos de medição mensal, que será realizada a partir 

do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 

16.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

16.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda. 

16.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes: 
 

16.2.1. Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
 

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
 

16.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo. 

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a contratada 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que cumpridos todas as exigências legais e 

normativas. 

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. O prazo de validade; 
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17.4.2. A data da emissão; 
 

17.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

17.4.4. O período de prestação dos serviços; 
 

17.4.5. O valor a pagar; e 
 

17.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da Contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

17.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

17.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à contratada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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17.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
 
 

 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% I = (TX) 
I 

= 
365 

 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contado da data limite para a apresentação das propostas. 

18.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IGP-M ou outro que melhor reflita os efeitos inflacionários sobre o 

ramo de prestação de serviços de locação de veículos sem motorista e sem combustível, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

com base na seguinte fórmula: 

 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do 

valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 

após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

19.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

19.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

19.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

19.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica do CONTRATANTE, com correção monetária. 

19.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

19.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

19.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

19.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 

19.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
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termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MP n. 05/2017. 

19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Termo de Referência e no Contrato. 

19.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 

a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do 

Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

19.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

19.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

PENALIDADES 

21.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada são aquelas previstas Na Minuta 

do Contrato, conforme art. 3º, XIV, “g”, do Decreto Municipal nº 53.647/2019 e art. 3º, XI, “g”, 

do Decreto Federal nº 10.024/2019, art. 7º da Lei 10.520/2002 c/c arts. 86 a 88 da Lei nº 

8.666/93. 

21.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

21.2.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

21.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

21.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

21.2.5. Cometer fraude fiscal. 

21.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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21.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

21.3.2. Multa de: 
 

21.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

21.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

21.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

21.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

21.3.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

21.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 05 anos; 

21.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

21.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 21.2.3. também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de 

Referência. 

21.4. As sanções previstas nos subitens 21.2.1.,21.2.3.,21.2.4. e 21.2.5. poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

21.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 
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21.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município de São Luís. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

22.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no procedimento de contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Os casos omissos nesse Termo deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 

alterações, bem como as dúvidas e/ou informações adicionais sobre o presente termo serão 

dirimidas pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 

23.2. Não será permitida a subcontratação de que trata o subitem 9.3.1, por parte da 

contratada, em caráter permanente. 

 
 
 
 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

24.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

24.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

24.3 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

24.4 A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste 

contrato e na Lei nº 8.666/93: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V, do art. 58 da 

Lei nº 8.666/93; 

III - Execução da garantia contratual (quando houver) para ressarcimento da Administração, 

e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

V - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) Indenizações e multas 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA REVISÃO DO PREÇO 

25.1 Os contratantes têm o direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo- 

se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém 

com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas no presente instrumento. 

25.2 A contratada deverá formular ao CONTRATANTE requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 

a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

 
 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 
 

26.1 Este Contrato vincula-se ao Processo Licitatório que lhe deu origem, devendo o 

contratado, durante toda a vigência contratual, manter as condições de habilitação exigidas 

no certame. 

 
 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

27.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste instrumento de 

contrato ou de seus aditamentos no Diário Oficial do Município, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao da assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 

valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

CLÁUSULA VIGÈSIMA OITAVA – DO FORO 
 

28.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São 

Luís/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 32, § 6º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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28.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 

( ) via, a qual, depois de lido e assinada pelos representantes das partes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA. 

 
 

São Luís/MA , de de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 

Nome: CPF: 
 
 

 
Nome: CPF: 



CPL 

Folha:  

Proc. Nº 30-71974/2021 

Rub.    
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Página 100 de 105 

Central Permanente de Licitação - CPL 
Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra 9, Lote 11 - Calhau, São Luís - MA, 65.071-820 CNPJ nº 06.307.102/0001-30 

Site: www.saoluis.ma.gov.br/ E_mail: cpl.janildal@gmail.com 

 

 

 
 

 

ANEXO A 

 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
 

Veículos 

UNIDADE 
 

(TIPO DE 

CONTRATAÇÃO) 

 
QUANTIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

Automóvel Hatch: Cor sólida branca ou 

prata; motor de no mínimo de 75 CV de 

potência; 05 (cinco) portas; transmissão 

mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; 

apoios de cabeça dianteiros e traseiros; 

acionamento elétrico dos vidros dianteiros e 

trava elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; 

vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e gasolina); 

equipamento de kit multimídia com antena e 

04 alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível para no mínimo 

45 litros; porta malas de no mínimo 235 

(duzentos e trinta e cinco) litros; airbags 

dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio 

ABS e demais itens de segurança exigidos 

pelo CONTRAN; com adesivo de logomarca 

da SEMED, na forma definida pela 

Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 

02 

Automóvel Sedan: Cor sólida branca ou 

prata, motor de no mínimo 85 CV de 

potência; 05 (cinco) portas; transmissão 

mecânica de 5 marchas à frente e 01 à ré; 

apoios de cabeça dianteiros e traseiros; 

acionamento elétrico dos vidros dianteiros e 

trava elétrica nas 04 (quatro) portas laterais; 

vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e gasolina); 

equipamento de kit multimídia com antena e 

04 alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível para no mínimo 

45 litros; freio ABS; sensor de ré; porta 

malas de no mínimo 400 (quatrocentos) 

litros; pneus de no mínimo R14; bancos de 

série    e    demais    itens    de    segurança 

 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 

12 
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 obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; com 

adesivo de logomarca da SEMED, na forma 

definida pela Secretaria. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

Veículo tipo caminhonete cabine dupla: 

cor sólida branca ou prata, com mínimo 160 

CV de potência; 04 (quatro) portas laterais; 

transmissão mecânica de 05 Marchas à 

frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de 

estabilidade e de tração; suspensão 

dianteira independente; direção hidráulica e 

ou elétrica; ar condicionado; reservatório de 

combustível para no mínimo 75 litros; 

alimentação biodiesel; capacidade para 05 

(cinco) passageiros, inclusive o condutor; 

compartimento de carga para no mínimo 

1000 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de 

segurança de 03 (três) pontos para os 

bancos laterais dianteiros e traseiros, e 

subabdominal no banco central traseiro; 

pneus no mínimo R16; ; protetor de cárter e 

câmbio; bancos de série e demais itens de 

segurança obrigatórios exigido pelo 

CONTRAN, com adesivo de logomarca da 

SEMED, na forma definida pela Secretaria. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 
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ANEXO B 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 
 

Veículos 

UNIDADE 
 

(TIPO DE 

CONTRATAÇÃO) 

 
QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

MENSAL 

 

VALOR 

ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Automóvel Hatch: Cor sólida 

branca ou prata; motor de no 

mínimo de 75 CV de potência; 

05 (cinco) portas; transmissão 

mecânica de 5 marchas à 

frente e 01 à ré; apoios de 

cabeça dianteiros e traseiros; 

acionamento elétrico dos 

vidros dianteiros e trava 

elétrica nas 04 (quatro) portas 

laterais; vidros fumê; direção 

hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e 

gasolina); equipamento de kit 

multimídia com antena e 04 

alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível 

para no mínimo 45 litros; porta 

malas   de   no   mínimo   235 

(duzentos e trinta e cinco) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 
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 litros; airbags dianteiros; ar 

condicionado; brake-light; freio 

ABS e demais itens de 

segurança exigidos pelo 

CONTRAN; com adesivo de 

logomarca da SEMED, na 

forma definida pela Secretaria. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
02 

Automóvel Sedan: Cor sólida 

branca ou prata, motor de no 

mínimo 85 CV de potência; 05 

(cinco) portas; transmissão 

mecânica de 5 marchas à 

frente e 01 à ré; apoios de 

cabeça dianteiros e traseiros; 

acionamento elétrico dos 

vidros dianteiros e trava 

elétrica nas 04 (quatro) portas 

laterais; vidros fumê; direção 

hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e 

gasolina); equipamento de kit 

multimídia com antena e 04 

alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível 

para no mínimo 45 litros; freio 

ABS; sensor de ré; porta malas 

de       no       mínimo       400 

(quatrocentos) litros; pneus de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 
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 no mínimo R14; bancos de 

série e demais itens de 

segurança obrigatórios 

exigidos pelo CONTRAN; com 

adesivo de logomarca da 

SEMED, na forma definida pela 

Secretaria. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
03 

Veículo tipo caminhonete 

cabine dupla: cor sólida 

branca ou prata, com mínimo 

160 CV de potência; 04 

(quatro) portas laterais; 

transmissão mecânica de 05 

Marchas à frente e 01 à ré; 

tração 4x4; controle de 

estabilidade e de tração; 

suspensão dianteira 

independente; direção 

hidráulica e ou elétrica; ar 

condicionado; reservatório de 

combustível para no mínimo 

75 litros; alimentação 

biodiesel; capacidade para 05 

(cinco) passageiros, inclusive 

o condutor; compartimento de 

carga para no mínimo 1000 

Kg; freio hidráulico ou similar; 

cintos de segurança de 03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 
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 (três) pontos para os bancos 

laterais dianteiros e traseiros, e 

subabdominal no banco 

central traseiro; pneus no 

mínimo R16; ; protetor de cárter 

e câmbio; bancos de série e 

demais itens de segurança 

obrigatórios exigido pelo 

CONTRAN, com adesivo de 

logomarca da SEMED, na 

forma definida pela Secretaria. 

      

 


